
 

                                                                                                                                             
                         

PROCURADORIA GERAL 

 

Orientação jurídica nº 97/2019 

Referência: Projeto de Lei nº 059/2019 

Autoria: Executivo Municipal 

 

Ementa: Institui o Conselho Municipal de Direitos das 

Mulher – COMDIM e o Fundo Municipal dos Direitos 

da Mulher no município de Gramado, e dá outras 

providências. 

  

   I – RELATÓRIO 

   Foi encaminhado à Procuradoria Jurídica desta Casa, para 

emissão de Orientação Jurídica, o Projeto de Lei nº 059/2019, de autoria do Executivo 

Municipal, protocolado em 20/11/2019, que revoga a lei municipal nº 3049/2012 e 

Institui novamente o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDIM, com novas 

disposições e estrutura, além de criar o respectivo Fundo. 

Na Justificativa aduz o proponente que o COMDIM foi oficialmente 

instituído no município através da lei municipal nº 3049/2012, se constituindo com a 

competência fiscalizadora e deliberativa nas questões de gênero e com a finalidade de 

promover o Plano Municipal, em harmonia com as diretrizes traçadas pelo governo 

Estadual e Federal, políticas destinadas a assegurar à mulher participação e 

conhecimento de seus direitos como cidadã. 

Todavia, com o passar dos anos e diante de nova realidade, 

informa se fazer necessária atualização legislativa para aprimorar ainda mais a defesa 

dos direitos das mulheres, relatando como justificativa os recentes dados do CREAS – 

Centro de referência especializado de Assistência Social, que prestou só nos últimos 

dois meses mais de 20(vinte) atendimentos de mulheres em situação de violência 

doméstica.  



 

                                                                                                                                             
                         

Também refere os números de medidas protetivas e prisões, 

apresentados pelo Tribunal de Justiça do RS, que atentam para 125 (cento e vinte e 

cinco) casos em Gramado, no primeiro semestre deste ano, o que motiva a 

necessidade de um Conselho da Mulher mais forte e atuante. 

Acompanha o PL, a Ata 01/2019 do Conselho Municipal dos 

Direitos da Mulher – COMDIM. 

É o breve relato dos fatos. 

Atendidos os requisitos regimentais, está a proposição ora 

referida,  em condições de análise. 

É o que basta a relatar. Passa-se a fundamentar: 

 

II – DA ANÁLISE JURÍDICA 

2.1 Da Técnica Legislativa adequada 

A uniformidade que requer o ordenamento jurídico não permite, 

no que concerne à forma, a plena liberdade ao legislador para alterar as leis. Assim, 

sempre que for deflagrado o processo legislativo, deve-se manter certo padrão, não 

sendo admitida a criação de estrutura destoante ou símbolos gráficos diversos 

daqueles comumente utilizados no processo de elaboração dos atos normativos. 

Destarte, para que o processo legislativo possa ter a qualidade 

exigida pelos cidadãos, necessário que seja tecnicamente adequado. A Constituição 

Federal previu em seu artigo 59, parágrafo único, que  disporá sobre a elaboração, 

redação, alteração e consolidação das leis, normatizado através da Lei Complementar 

nº 95/1998.  

Neste quesito, observamos que o PL, ora em análise, atende as 

normas técnicas definidas na LC 95/98, apresentando formatação adequada, 

distribuídas em capítulos, artigos, parágrafos, incisos e alíneas, dentro do que a norma 

técnica orienta. Sobre a vigência, define a entrada em vigor a partir da data da 



 

                                                                                                                                             
                         

publicação, o que está adequado para matérias de pequena repercussão, como é o 

caso. 

 

2.2 Da Competência e Iniciativa 

O projeto versa sobre a regulamentação do Conselho Municipal 

dos Direitos da Mulher e Fundo Municipal dos Direitos da Mulher. 

Quanto à competência, a Lei orgânica assim estabelece: 

“Art. 60 Compete privativamente ao Prefeito: 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal 

na forma da lei; 

 

A Lei Orgânica estabelece ainda ao Município organizar-se 

administrativamente, no exercício de sua autonomia, a teor do inciso I e VI, a saber: 

"Art. 6º Compete ao Município no exercício de sua autonomia: 

I – organizar-se administrativamente, observadas as legislações federal e estadual; 

(...) 

XXIII – Criar Conselhos Municipais; 

 

Assim, o presente PL encontra-se em conformidade com as 

normas legais vigentes, por ser de competência do Município normatização sobre a  

organização e o funcionamento da administração municipal, entre as quais a criação de 

Conselhos, sua composição, criação de Fundos, constituição e destinação dos 

recursos, como bem seu gerenciamento, NÃO se registrando, desta forma, qualquer 

vício de origem na presente propositura, nos termos do art. 61, § 1º, II, “b”, da 

Constituição Federal, aplicado por simetria. 

 

 

 

 



 

                                                                                                                                             
                         

2.3 Da constitucionalidade e legalidade 

O instituto da participação popular está presdente em vários 

dispositivos do texto Constitucional, como o art. 29, XII, que prevê a cooperação de 

associações representativas de planejamento municipal, in verbis: 

 

“Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o 

interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara 

Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, 

na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

(...) 

XII - cooperação das associações representativas no planejamento municipal” 

 

 

Na Constituição Federal, art. 30, I, e o próprio art. 6º XXIV da Lei 

Orgânica, que possuem igual redação, respaldam juridicamente a proposição, a saber: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

 

I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

(...)” 

“Art. 6º Compete ao Município no exercício de sua autonomia: 

XXIV – legislar sobre assuntos de interesse local;  

 

Portanto, plenamente legal o Chefe do Poder Executivo dispor 

sobre a organização e funcionamento da administração municipal, legislando sobre a 

criação e funcionamento dos Conselhos Municipais, na forma da lei.  

No caso concreto, o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – 

COMDIM, já estava vigente no município, criado através da lei Municipal nº 3049/2012, 

ora revogada, propondo nova regulamentação para o referido Conselho, mais ampla e 

consistente, dentro da realidade atual do município, a fim de aprimorar mais a defesa 

dos direitos das mulheres. 

Com efeito, os conselhos funcionam como organizações capazes 

de estreitar a relação entre o governo e sociedade civil a partir da participação popular 

em conjunto com a administração pública nas decisões regentes na sociedade. Um 



 

                                                                                                                                             
                         

exercício de democracia na busca de soluções para os problemas sociais, com 

benefício da população como um todo. O objetivo dos Conselhos Municipais é a 

participação popular na gestão pública para que haja um melhor atendimento à 

população. 

Destarte, os conselhos gestores de políticas públicas são canais 

efetivos de participação, que permitem estabelecer uma sociedade na qual a cidadania 

deixe de ser apenas um direito, mas uma realidade. A importância dos conselhos está 

no seu papel de fortalecimento da participação democrática da população na 

formulação e implementação de políticas públicas. 

Assim, o aperfeiçoamento dos conselhos passa pela garantia de 

sua autonomia administrativa e financeira, pela efetiva participação da sociedade civil 

em sua gestão, e por sua ocupação sistemática por parte da população a fim de 

assegurar a sua descentralização, o amplo conhecimento de suas funções e objetivos, 

além de sua intervenção eficaz. 

Nesse sentido, a importância de uma regulamentação ampla e 

efetiva para o COMDIM – Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, em razão da 

grande demanda de mulheres vítimas de violência doméstica no município de 

Gramado, o que requer ações voltadas a promoção e defesa dos seus direitos através 

de políticas públicas e órgãos de apoio, como são os Conselhos. 

 A representação no respectivo conselho municipal se dará por 

oito representantes governamentais e nove não governamentais,  que possuam 

identidade ao objeto pertinente às finalidades do conselho que integrarão, cuja função 

primordial é de auxiliar o Município no debate e na escolha do melhor caminho para 

alcançar os objetivos aos quais objetivam, resolvendo carências, resolvendo conflitos, 

fiscalizando, definindo ações e investimentos pertinentes a demandas existentes para a 

promoção e defesa dos direitos da mulher.  

Dessa forma, não há óbice para a regulamentação do COMDIM, 

em novo formato, de forma a aprimorar o normativo dentro da realidade atual do 

município, podendo definir a sua estrutura, organização, competências, ações, fontes 



 

                                                                                                                                             
                         

de recurso através do Fundo, bem como a respectiva destinação e gerenciamento e 

ainda o Plano Municipal de Políticas Públicas. 

 

III - CONCLUSÃO 

 

Por todo o exposto, no aspecto jurídico, em observância aos 

princípios constitucionais vigentes, conclui-se que o PLO 059/2019 atende as normas 

legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. 

Desta forma, esta Procuradoria exara Parecer jurídico favorável  

à sua tramitação. 

Com efeito, encaminha-se a Comissão de Legislação e Redação 

Final e Comissão de Infraestrutura, Turismo, Desenvolvimento e Bem Estar Social para 

posterior deliberação, e aos nobres edis para análise de mérito, em Plenário, no que 

couber.  

É o parecer que submeto à consideração. 

 

        Gramado, 26 de novembro de 2019. 

 

Sônia Regina Sperb Molon  
Procuradora Geral 
OAB/RS 68.402 


